
diário oficial Nº 35.068   25Quinta-feira, 04 DE AGOSTO DE 2022

aViso de LicitaÇÃo
.

PreGÃo eLetrÔNico Nº 058/2022 – HeMoPa
Processo administrativo eletrônico nº 2022/273454
OBJETO: Aquisição de material gráfico “impressos em geral”, conforme es-
pecificações e modelo contidos no Termo de Referência, pelo período de 
12 (doze) meses.
Edital disponível em: www.gov.br/compras e www.compraspara.pa.gov.br 
no Mural de licitações.
UaSG da fundação HEMoPa: 925452
SESSÃo PÚBlica: 17/08/2022 (quarta-feira)
local: www.gov.br/compras
Hora: 09 Horas. (Horário de Brasília)
Unidade orçamentária: 62201
Programa de Trabalho: 10122129783380000 e 10302150782930000
fonte de recurso: 0261000000, 0269001022 e 0103000000
Natureza de despesa: 339030
ordenador da despesa: Paulo andré castelo Branco Bezerra.

Protocolo: 835452

.

.

diÁria
.

Portaria Nº 865 de 03 de agosto  de  2022
o presidente do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará - HEMoPa, 
no uso de suas atribuições estatutárias.
considerando a solicitação constante do Processo nº 698712/2022.
rESolVE:  conceder diária(s) ao(s)  abaixo  relacionado(s),  com  o  ob-
jetivo  de ParTiciPar da caMPaNHa EXTErNa dE caPTaÇÃo dE caNdi-
daToS a doadorES dE SaNGUE No MUNiciPio dE aNaNiNdEUa/Pa nos 
dias 03 e  04/08/2022.
SHirliaNE SilVa dE MoraES, cPf: 847236372-49, Servente/coPa, 
MaT.: 571746631, 1,0 diaria.
Gabinete da Presidência do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
- HEMoPa - Pará,  03 de  agosto de  2022  .
PaUlo aNdrE caSTElo BraNco BEZErra
PrESidENTE

Protocolo: 835692
Portaria Nº 864 de 03 de agosto  de  2022
o presidente do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará - HEMoPa, 
no uso de suas atribuições estatutárias.
 considerando a solicitação constante do Processo nº 938493/2022.
rESolVE:  conceder diária(s) ao(s)  abaixo  relacionado(s),  com  o  ob-
jetivo  de ParTiciPar dE iNVENTário dE BENS MoViES E dE coNSUMo, 
TrEiNaMENTo SiSPaT WEB, SiSMaT No HEMoNUclEo dE caPaNEMa/Pa 
E ViSiTa aS aG. TraNSfUSioNaiS dE BraGaNÇa/Pa E SaliNaS/Pa No 
PEriodo dE 22 a 28/08/2022
PEdro PaUlo ViNaGrE, cPf: 402556462-91, ag. admin./GEraP, MaT.: 
56308191, 6,5 diarias e JoSÉ aUGUSTo doS SaNToS MoraES, cPf: 
302569502-10, ag. admin./GEraP, MaT.: 59372112, 6,5 diarias.
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Gabinete da Presidência do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
- HEMoPa - Pará, 03 de  agosto  de  2022.
PaUlo aNdrE caSTElo BraNco BEZErra
PrESidENTE

Protocolo: 835687
Portaria Nº 861 de 02 de agosto  de  2022
o presidente do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará - HEMoPa, 
no uso de suas atribuições estatutárias.
considerando a solicitação constante do Processo nº 941267/2022.
rESolVE:  conceder diária(s) ao(s)  abaixo  relacionado(s),  com  o  ob-
jetivo  de coNdUZir SErVidor ao MUNiciPio dE caSTaNHal/Pa no dia  
30/07/2022 .
lUiZ EMaNUEl UrSUliNo dE fEaNÇa, cPf: 146.353.302-06, Motorista/
GETra, MaT.: 541949162, 0,5 diaria.
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Gabinete da Presidência do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
- HEMoPa - Pará,  02 de  agosto  de  2022.
PaUlo aNdrE caSTElo BraNco BEZErra
PrESidENTE

Protocolo: 835682
Portaria Nº 860 de 02 de agosto  de  2022
o presidente do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará - HEMoPa, 
no uso de suas atribuições estatutárias.
considerando a solicitação constante do Processo nº 931820/2022.
rESolVE:  conceder diária(s) ao(s)  abaixo  relacionado(s),  com  o  ob-
jetivo  de ParTiciPar da caMPaNHa EXTErNa dE caPTaÇÃo dE caNdi-
daToS a doadorES dE SaNGUE No MUNiciPio dE aNaNiNdEUa/Pa no 
dia 13/08/2022.
alVaro lUiZ SErrÃo doS SaNToS, cPf: 184249882-72, ag. Port./co-
loG, MaT. 55940731, 0,5 diaria.
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Gabinete da Presidência do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
- HEMoPa - Pará,  02 de  agosto  de  2022.
PaUlo aNdrE caSTElo BraNco BEZErra
PrESidENTE

Protocolo: 835676
Portaria Nº 859 de 02 de agosto  de  2022
o presidente do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará - HEMoPa, 
no uso de suas atribuições estatutárias.
considerando a solicitação constante do Processo nº 931810/2022.

rESolVE:  conceder diária(s) ao(s)  abaixo  relacionado(s),  com  o  ob-
jetivo  de ParTiciPar da caMPaNHa EXTErNa dE caPTaÇÃo dE caNdi-
daToS a doadorES dE SaNGUE No MUNiciPio dE aNaNiNdEUa/Pa nos 
dias 03 e 04/08/2022.
alVaro lUiZ SErrÃo doS SaNToS, cPf: 184249882-72, ag. Port./co-
loG, MaT. 55940731, 1,0 diaria.
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Gabinete da Presidência do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
- HEMoPa - Pará,  02 de  agosto  de  2022.
PaUlo aNdrE caSTElo BraNco BEZErra
PrESidENTE

Protocolo: 835670

FUNDAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL HOSPITAL 
DE CLÍNICAS GASPAR VIANNA

.

Portaria
.

Portaria Nº 427 de 02 de aGosto de 2022
o diretor Presidente da fundação Pública Estadual Hospital de clínicas 
Gaspar Vianna, no uso das atribuições que lhe foram designadas pelo de-
creto Governamental de 28 de janeiro de 2022, publicado no doE/Pa nº 
34.848, do dia 31 de janeiro de 2022;
coNSidEraNdo a lei n° 5.810 de 24.01.94, lei Estadual nº 7.071/07, de 24 
de dezembro de 2007, decreto nº 1.945 de 13 de agosto de 2005, decreto nº 
249 de 11 de outubro de 2011 e decreto nº 1.338, de 30 de julho de 2015.
rESolVE:
i - designar sob a presidência do primeiro os servidores:
TaTiaNa VEra PiNHEiro rEiS, Psicólogo, matrícula funcional nº. 
5829887/2, JoSiE PErEira da MoTa, Psicólogo, matrícula funcional nº 
54190144/1, NadJa PolYaNa alMEida BaTiSTa, auxiliar administrativo, 
matrícula funcional 54186962/2, como membros titulares e Maria dalVa 
MarTiNS caldaS, agente administrativo matricula funcional 5149223/ 1, 
lUiS carloS fErrEira liMa, assistente Social, matrícula funcional nº 
3206424/ 2, como membros suplentes da comissão Especial da avaliação 
e desempenho – cESad.
ii – revoga-se as demais disposições em contrário.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
ricardo JorGE dE MoUra PalHETa
diretor Presidente / fHcGV

Protocolo: 835730
Portaria Nº 416 de 03 de aGosto de 2022
a diretora administrativo-financeiro da fundação Pública Estadual Hospital 
de clínicas Gaspar Vianna, no uso da competência que lhe foi delegada 
pela PorTaria de nº 151, de 22 de março de 2022, publicada no doE/Pa 
nº 34.903, de 23 de março de 2022;
coNSidEraNdo o descumprimento parcial das obrigações assumidas pela 
empresa compromitente fornecedora da ata de registro do Preços Nº 08/2022, 
oriunda da Nota de Empenho Nº 2022NE00236 e PE - SrP Nº 95/2021;
coNSidEraNdo manifestação jurídica nos autos do Processo nº 
2022/453975, favorável a apuração da conduta da empresa compromiten-
te fornecedora, diante de fatos e documentos acostados aos autos;
rESolVE:
1 – dETErMiNar a instauração de processo administrativo para apuração 
de responsabilidade contratual em face da empresa BioliNE coMErcial 
lTda, em razão da pendência de entrega de introdutores 6f valvulado ara-
mado contra lateral 45 cm ponta reta nos autos do processo mencionado;
2 – REMETER os autos ao SECONC para expedição de notificação à empre-
sa, a fim de, querendo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, apresente Defesa 
Prévia, assegurando os princípios da ampla defesa e do contraditório.
  dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
cláUdia ViNaGrE dE MEllo
diretora administrativo-financeiro/fPEHcGV

Protocolo: 835982
Portaria Nº 415 de 03 aGosto de 2022
a diretora administrativo-financeiro da fundação Pública Estadual Hospital
de clínicas Gaspar Vianna, no uso da competência que lhe foi delegada 
pela Portaria nº 151, de 22 de março de 2022, publicada no doE/Pa nº 
34.903, de 23 de março de 2022;
coNSidEraNdo o descumprimento parcial das obrigações assumidas
pela empresa a P c l coMÉrcio dE MaTEriaiS MÉdicoS E HoSPiTala-
rES EirEli no contrato nº 59/2022, formalizado por meio da dispensa de 
licitação nº 25/2022;
coNSidEraNdo manifestação jurídica nos autos do Processo nº
2022/4572653, favorável a apuração da conduta da empresa, diante de 
fatos e documentos acostados aos autos;
rESolVE:
1 – dETErMiNar a instauração de processo administrativo para apuração
de responsabilidade contratual em face da empresa a P c l coMÉrcio dE 
MaTEriaiS MÉdicoS E HoSPiTalarES EirEli, para apuração das irregula-
ridades e/ou inconformidades ocorridas nos autos do processo mencionado;
2 – REMETER os autos ao SECONC para expedição de notificação à empresa, 
a fim de, querendo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, apresente Defesa Pré-
via, assegurando os princípios da ampla defesa e do contraditório.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE
cláUdia ViNaGrE dE MEllo
diretora administrativa-financeiro/fPEHcGV

Protocolo: 835975


